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LEI Nº 5.419 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre as referências dos servidores da Câmara 

Municipal de Suzano, e dá outras providências. 

 

(Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Suzano 

Projeto de Lei nº 003/2023) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. As referências remuneratórias dos servidores da 

Câmara Municipal de Suzano são aquelas disciplinadas conforme o Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2023. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 09 de 

fevereiro de 2023, 73º da Emancipação Político-Administrativa 

 

    

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito 

 

 

 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA 
Secretário de Assunto Jurídicos Interino 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço 

Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO DA LEI 5.419/23 

 

 
 

 



       Prefeitura Municipal de Suzano 

Estado de São Paulo 

 
 
 

  3 / 5  

19
49

1919



       Prefeitura Municipal de Suzano 

Estado de São Paulo 

 
 
 

  4 / 5  

19
49

1919



       Prefeitura Municipal de Suzano 

Estado de São Paulo 

 
 
 

  5 / 5  

19
49

1919

 


